
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO No 063/2022

DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Reenquadrar Servidor(a) no
Cargo Específico, de acordo com
a Lei no 68212019 de 09 de
dezembro de 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuiçÕes legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de Gararu,

Estado de §ergipe e de acordo com a Lei no 68212019 de 09 de dezembro de 2019 e

suas alterações.
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RESOLVE:

Art. 1'- Reenquadrar no Cargo de Técnico(a)de Enfermagem, o(a)servidor(a)

EDENTA DE CARVILHO SANTOS, inscrito(a) no CPF: 007.926.715-70, admitido(a)

em 03 de outubro de 2011, no quadro efetivo deste município, conforme parecer

jurídico no 10312022, de 04 de agosto de 2022.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipalde Gararu, Estado de Sergipe, em 25 de agosto

de 2022.

Ciente:
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Praça Marechal Deodoro, no S/N - Centro - Gararu/SE - CEP: 49.830-000
Fone/Fax: 79 3354-1240 - CNPI.: 13.112.669/0001-17

Data



ffiM x \ §.'§ § -§ss ;: ..".'W § \$- §iL §§§" .-§§Íl

Título do documento 63 - EDENIA DE CARVALHO
SANTOS.pdf

Gilzete Dioniza de Matos

25t08t2022 0:37:43 CRIAÇÃO DE
DOCUTMENTO

251 0812022 í 0:37: 55 SOLICITAÇÃO DE
ASSINATURA

26 I 08 I 2022 1 0 :20 :47 Prefeita

O usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
02007 11 99D988000EDD91 DC587031 692 utilizando o endereço
tP 131 .161 .130.211

Foi solicitada assinatura para Gilzete Dioniza de Matos utilizando
o lP 131 .161.130.211

261081202210:20:47 ASSINATURA REALIZADA Gilzete Dioniza de Matos assinou o documento de HASH
02007 1 1 99D988000E DDg 1 DC5B703'1 692 utilizando o I P
1 3 'l . 1 61 .128 .212

25lOBl2O22 10:37:55 ASSINATURAS As assinaturas do documento de HASH
ENCERRADAS 020071 199D98B000EDD91DC5B7031692foram encerradas

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página da lnfluir ERP Gararu na internet,
no endereço http://gararu.influirerp.com.br/Autenticidade.aspx por meio do código de validação ou
QRCode.
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